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GABINETE DO PREFE 

GOIÂNIA, aos /1 dias do 	de julho 

IPAL 	DE 

Sebasti 	 a S 

Jgen w --- de França 

José n Costa i1va 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N95:5729DE/YDE JULHO DE 1 979.  

"Acrescenta paragrafo ao art. 

2? da Lei n? 5.466/79". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRE-

TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1? - Fica acrescentado ao art. 

2? da Lei n? 5.466, de 09 de abril de 1 979, o seguinte 

parãgrafo: 

"Parágrafo único - O disposto neste 

artigo aplica-se também aos servidores que tenham perce- 

bido ou percebam Gratificação de Função peio 	exercício 

de Chefia ou Gratificação de Representação". 

• 
Art. 2 	Esta Lei entrara em vigor 

na data de sua publicação, revogando-se as disposiçaesem 

contrario. 
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